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19 de agosto de 2025

EDITAL CJRIA nº 06/2025 

 
Ficam os munícipes abaixo relacionados devidamente cientificados, por meio deste Edital, sobre o resultado 

do julgamento realizado pela Comissão Julgadora de Recursos de Infrações Ambientais em Primeira 

Instância, referente ao recurso/impugnação protocolado no processo administrativo correspondente. 

Para os casos de indeferimento, informamos que havendo discordância com a decisão, o interessado 

poderá interpor o recurso em 2ª instância no prazo de 20 (vinte) dias úteis, a partir da data desta publicação, 

nos termos do Decreto n° 26.361, de 13 de setembro de 2.021. 

PROCESSO INTERESSADO AUTO DE INFRAÇÃO RESULTADO 

12210/2015 Máxima Esquadrias de Alumínio Eireli ME 217/2022 Deferido 

21530/2015 Gustavo Grillo Amaral Arruda 225/2019 Deferido 

1263/2016 Elisabete Diane da Silva 191/2019 Indeferido 

32881/2016 Valter Leme Barros 513/2019 Deferido 

31592/2016 Skimel Indústria e Comércio de Sorvetes 
Ltda 075/2022 Indeferido 

982/2017 Luiz Carlos Zanchetta 982/2017 Deferido 

3807/2018 Edson Paulo Kruger 418/2018 Indeferido 

19839/2018 José Augusto Fernandes Figueiredo 307/2018 Indeferido 

26677/2018 Oswaldo Jose Stecca (Janet Meyre Bego 
Stecca) 

285/2020, 286/2020 e 
287/2020 Deferido 

22804/2019 Carlos Alberto Queiroz 130/2020 Deferido 

31710/2019 João Alves Pereira 089/2021 Indeferido 

45579/2019 Douglas Alves da Silva 196/2021 Indeferido 

11638/2020 Silvia Ribeiro Martins 372/2021 Deferido 

18227/2020 Débora Antunes de Souza Albiero 119/2021 Indeferido 

6830/2021 Nacleide de Moura 185/2021 Indeferido 

10820/2022 Atol Empreendimentos Ltda 330/2024 e 331/2024 Deferido 

26922/2022 Sociedade de Melhoramentos Jardim 
Granja Olga II 211/2023 Deferido 

26922/2022 Antonio Moreira da Silva 211/2023 Deferido 

3277/2023 Dario Cesar Barros Haddad 67/2024 Indeferido 

18470/2023 Marcos Alexandre da Silveira 377/2024 Deferido 

 

                                                  Sorocaba, 19 de agosto de 2025. 
Comissão Julgadora de Recursos de Infrações Ambientais  
Secretaria de Meio Ambiente, Proteção e Bem-Estar Animal 

EXTRATO DO TERMO DE DOAÇÃO DE BENS
Processo administrativo nº 21850/2025-56
DONATÁRIA: PREFEITURA MUNICIPAL DE SOROCABA
DOADORA: TAUSTE SUPERMERCADOS LTDA.
OBJETO: Doação de: 200(duzentos) Kg. de arroz; 200 (duzentos) kg. De açúcar refinado; 
100(cem) Pcte. de  Pó de café; 179 (cento e setenta e nove) kg. de farinha de trigo. 
Sorocaba/SP, 31 de Julho de 2025.
Sirlange Rodrigues Frate Maganhato
Fundo Social de Solidariedade

SECRETARIA DA SAÚDE
DIVISÃO DE ADMINISTRAÇÃO DE CONVÊNIOS
Extrato de Termo de Convênio
SEI 3552205.404.00067196/2025-27
OBJETO – O Município de Sorocaba, por meio da Secretaria da Saúde – SES, com fundamento 
na Lei Federal nº 14.133 de 01 de abril de 2021 e normas correlatas, e a Associação de Socorro 
Imediato à Pessoas com Câncer e Autismo - ASIPECA, instituição privada sem fins lucrativos, 
celebram termo de convênio para oferecer serviço especializado destinado à pacientes adul-
tos com diagnóstico de câncer e em situação de vulnerabilidade social, de saúde e/ou finan-
ceira à pacientes da rede municipal.
Vigência: 18/08/2025 a 17/08/2026
Divisão de Administração de Convênios
Secretaria da Saúde

SECRETARIA DA SAÚDE
DIVISÃO DE ADMINISTRAÇÃO DE CONVÊNIOS 
Extrato de Termo de Convênio
SEI 3552205.404.00018281/2025-61
OBJETO – O Município de Sorocaba, por meio da Secretaria da Saúde – SES, com fundamen-
to na Lei Federal nº 14.133 de 01 de abril de 2021 e normas correlatas, e o Instituto Maria 
Claro – Lar Ivan Santos de Albuquerque, instituição privada sem fins lucrativos, celebram 
termo de convênio para oferecer serviço especializado para atendimento terapêutico às 
crianças com deficiência em decorrência de anomalias congênitas e/ou atrasos no desen-
volvimento neuropsicomotor (exceto TEA), de 0 a 5 anos, 11 meses e 29 dias, da rede mu-
nicipal.
Vigência: 18/08/2025 a 17/06/2026 
Divisão de Administração de Convênios
Secretaria da Saúde

 
JUSTIFICATIVA DE INEXIGIBILIDADE
A Secretaria da Saúde firmará Convênio com a Liga Sorocabana de Combate ao Câncer, or-
ganização privada sem fins lucrativos, inscrita no CNPJ sob o nº 45.906.559/0001-13, para 
realizar a transferência de recurso proveniente de emendas impositivas Municipais do exer-
cício de 2025 de números 18, 220, 292, 510, 591 e 676, totalizando o valor de R$ 289.000,04 
(duzentos e oitenta e nove mil reais e quatro centavos).
O recurso será destinado ao custeio da execução do objeto: “Serviços de saúde voltados à 
reabilitação de pacientes com diagnóstico de câncer de mama ou ginecológico”, durante sua 
vigência. 
A parceria será realizada sem a abertura de chamamento público, com base na inexigibilidade 
de licitação, conforme previsto na Lei Federal nº 14.133/2021, tendo em vista que:
• O ajuste decorre de obrigação legal prevista na Lei Orçamentária Anual (LOA) do Município 
para o exercício de 2025;
• A entidade beneficiária encontra-se expressamente indicada nas emendas parlamentares.
O processo administrativo que embasa a inexigibilidade tramita pelo Sistema Eletrônico de 
Informações (SEI), sob o nº 3552205.404.00018193/2025-60.
Por fim, este ato será publicado na Imprensa Oficial do Município, sendo facultada a apre-
sentação de impugnações no prazo de 5 (cinco) dias úteis a contar da data de sua publicação. 
As manifestações deverão ser protocoladas formalmente na Secretaria da Saúde, durante o 
horário oficial de atendimento ao público.
Dra. Priscila Renata Feliciano
Secretária da Saúde

Comunicado Funserv 
Alteração em data de Reunião do Conselho Fiscal 
Mês: agosto de 2025
Tatiana Matucci Casagrande, Presidente do Conselho Fiscal da Funserv, comunica que a reu-
nião do Conselho Fiscal, previamente agendada para o dia 21 de agosto, foi reagendada para 
o dia 26 de agosto, terça feira, às 14h30min, para melhor adequação dos membros deste 
Conselho.
Sorocaba, 19 de agosto de 2025.
TATIANA MATUCCI CASAGRANDE 
Presidente do Conselho Fiscal 
FÁBIO SALUN SILVA 
Presidente da FUNSERV 


